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DECRETO nº. 80/2023. 
 

 
"Disciplina feriado municipal e dá outras 
providências." 
 

 
A Prefeita Municipal de Tamboril do Piauí, Estado do Piauí, no uso 

das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei, e 
 
CONSIDERANDO que o artigo 175 da Lei Orgânica de Tamboril do Piauí 

fixa como feriado municipal o dia 14 de dezembro, em homenagem à emancipação 
política do município e que cai, neste ano, na quinta-feira próxima, e 

 
CONSIDERANDO que é de interesse e conveniência da administração 

pública que o feriado em questão seja transferido, neste ano, para o dia 18 de dezembro 
(segunda-feira), 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1° - Para este ano, fica transferido para o dia 18 de dezembro de 

2023 (segunda-feira) o feriado municipal em homenagem à emancipação política do 
município de Tamboril do Piauí. 

 
 

       Art. 2º. Aos dirigentes dos órgãos e entidades cabe fazer observar o 
funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de competência, no 
dia do feriado municipal. 

 
 

        Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
 

Gabinete da Prefeita, 13 de dezembro de 2023. 
 
 

 


